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Processo nº 384/2008 – Classe 30

Assunto: Direito de Resposta - Jaciara – Ref. ao Proc. 371/08 da 14ª Zona Eleitoral 

Recorrente: Jornal A Gazeta do Sul

Recorrido: Coligação “De Mãos Dadas Com Você” 

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pelo JORNAL A GAZETA DO SUL (fls. 110/117) buscando reformar decisão proferida pelo MM. Juiz da 14ª Zona Eleitoral que julgou  parcialmente procedente o pedido de direito de resposta da Coligação recorrida.

O pedido de resposta foi proposto em virtude de matérias publicadas no dia 19 de julho de 2008 no referido jornal, ditas “politiqueiras” e visando desmoralizar o candidato Max Joel Russi e exaltar o ex-prefeito Valdizeti Nogueira, também candidato.

Foram seis as matérias apontadas como ensejadoras do direito de resposta, trazendo os seguintes títulos: 01– “Gato no DAE”; 02- Governo federal libera mais recursos para Jaciara; 03- Radicalizou: Prefeito chama pacientes do HM de “Ladrões de lençóis”; 04- Eleições 2008: Sete partidos apóiam a eleição de Valdizete em Jaciara; 05- Eleições 2008: MP pede impugnação do registro das candidaturas de Max, Leopoldo e Iron; 06- Calote eleitoral à vista.

Quanto às reportagens, entendeu o MM. Juiz que mereciam resposta as de nº 01, 03 e 05, respectivamente,  por noticiar desvio de dinheiro público, afrontar  princípio ético e denotar inclinação ou simpatia por determinada candidatura.  

Sustenta o Jornal recorrente que a decisão não pode prevalecer sob pena de ver mitigado o exercício da livre expressão  e da exata informação.

Afirma que em relação à reportagem nº 01, vasta documentação e declarações do atual gestor corroboram para demonstrar fortes indícios de cometimento de desvio de dinheiro público por parte da administração. Diz que pela análise dos documentos oficiais constatam-se diferenças escandalosas sobre os valores cobrados e os arrecadados oficialmente, demonstrando provável existência de caixa dois operando entre a arrecadação do DAE e o balancete encaminhado à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas.

Ressalva que a requerida fez inserir no texto/resposta questões que se afastam do contexto, que não constam no corpo da matéria publicada  no jornal, e que tendem a criar um circulo vicioso de direito de resposta, pois ataca o ex-prefeito ao dizer: “porque o ex-prefeito afirmava ser o DAE deficitário e porque a todo custo  queria desfazer e vender esse bem tão valioso para todos nós jaciarenses?”.

No tocante à reportagem 03, aduz o recorrente que o CD com a gravação do programa de entrevista prova que o prefeito afirmou que “os pacientes usuários do HM, ao receberem alta, levam consigo  os lençóis forrados sobre a cama”, e que busca divulgar no texto/resposta, em claro intuito eleitoreiro, ações que teria realizado no município e que nada têm a ver com a reportagem publicada. 

Por derradeiro, alega que a matéria da reportagem nº 05 em nada denigre a imagem ou a honra dos que foram nela citados, sendo as impugnações, levadas a efeito pela Promotoria Eleitoral, públicas e notórias. Requer a reforma da decisão e que seja julgado improcedente o pedido de direito de resposta.

Em contra-razões, às fls. 125/130,sustenta a recorrida o acerto da decisão, afirmando que não pode a imprensa escrita  ser parcial e distorcer a realidade dos fatos para privilegiar partido ou coligação, pugnando, ao fim, pelo desprovimento do recurso. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso merece parcial acolhimento.

A matéria nº 01, intitulada “Gato no DAE”, conforme bem observou o i. Promotor Eleitoral às fls. 102/105, noticia existência de balancetes fabricados, desvio de dinheiro público, desvio de faturamento na cobrança final, existência de caixa dois operando entre a arrecadação do Departamento de Águas e Esgotos (DAE) e o balancete encaminhado à Câmara  Municipal e ao Tribunal de Contas, atribuindo ao prefeito práticas de condutas tipificadas como crimes, sem, contudo, apresentar lastro probatório confiável, já que retrata conclusões exaradas pelo Vereador Josias, antagonista da Coligação autora.

Quanto ao texto/resposta, ao contrário do que alega o jornal recorrido, a simples menção de que o ex-prefeito considerava o DAE deficitário e dele queria desfazer para a iniciativa privada não tem  o condão de gerar novo direito de resposta, encontrando-se o texto nos limites do papel que se propõe.

Destarte, em relação à matéria nº 01, tem esta PROCURDORIA que correta esteve a decisão a quo.

No tocante à matéria de nº 03, vê-se pelo texto resposta, que razão acompanha o jornal recorrente, pois o dito ofendido se afasta do tema atinente ao “roubo de lençóis” para instrumentalizar a sua resposta como verdadeiro veículo propagador dos seus feitos como administrador: “Asfalto gratuito pro povo; Creches; Casas Populares; a exemplo do conjunto habitacional Zé Araçá; A Praça JK que foi toda reformada; O Mirante; O Bosque; O PSF do centro e do Bairro Santa Rita; O Centro de Evento Cultural em frente à Rodoviária; A Assinatura do maior Convênio da história de Jaciara na travessia urbana da Cidade”.  

Nesse ponto, portanto, tem este Parquet que merece acolhimento a pretensão recursal para excluir da obrigação tal resposta.

De igual modo, a matéria de nº 05, denominada “PM pede impugnação do registro das candidaturas de Max, Leopoldo e Iron”, não merece estar incluída como ensejadora do direito de resposta, uma vez que tão-somente retratou fato verídico e de conhecimento público sem atribuir aos mencionados pretensos candidatos qualquer conotação de valor. 

Nesse sentido, corrobora com o entendimento ora esposado a jurisprudência abaixo reproduzida. 
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	1-ACÓRDÃO 
	
	BRASÍLIA - DF 
	23/10/2006 

	Relator(a)
	CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 
	Relator(a) designado(a) 
	  

	Publicação 
	PSESS - Publicado em Sessão, Data 23/10/2006

	Ementa 
	Direito de resposta. Ausência dos pressupostos do art. 58 da Lei nº 9.504/97.

1. Se a propaganda está com o foco em matéria jornalística, pousada em episódio conhecido, fica fora do contexto do art. 58 da Lei nº 9.504/97, não estando presente, no caso, qualquer ingrediente que justifique o deferimento do direito de resposta.
2. Representação julgada improcedente. 

	Catálogo 
	EL0003 : CAMPANHA ELEITORAL - DIREITO DE RESPOSTA

	Indexação 
	Indeferimento, direito de resposta, declaração, propaganda eleitoral, crítica, governo estadual, candidato, utilização, material, jornal, ausência, requisitos, Lei das Eleições, inocorrência, ofensa, honra, representante. (CLE)

	Referência
Legislativa 
	Leg.: Federal LEI ORDINARIA Nº.: 9504 Ano: 1997 (LEL - LEI ELEITORAL - NORMAS PARA AS ELEICOES)
      Art.: 58 

	Decisão 
	O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido na representação, na forma do voto do relator.

	Observação 
	(05 fls.)

	  


Destarte, pelas razões expostas, a manifestação desta PROCURADORIA REGINAL ELEITORAL é no sentido do provimento parcial ao recurso, no sentido de afastar o direito de resposta relativo às matérias de nº 03 e 05.

Cuiabá/MT, 27 de agosto de 2008.
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